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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
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Boa Vista do Cadeado, Abril de 2026.
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS



Contratação de serviços de confecção de vestidos de gala para as Soberanas do município:  Mayara Benche, Joana Mello, Adriele Silva e para a Senhorita Turismo Bianca Serves, conforme previsto em Lei Municipal e Regulamento do Concurso. 
	2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE



A necessidade administrativa consiste na contratação de serviços especializados de confecção de vestidos de gala destinados às representantes oficiais do Município, compreendendo as soberanas Mayara Benche, Joana Mello e Adriele Silva, bem como a Senhorita Turismo Bianca Serves, em conformidade com a legislação municipal aplicável e com o regulamento do concurso correspondente.
Trata-se de demanda vinculada ao cumprimento de atribuições institucionais relacionadas à representação pública, à participação em eventos oficiais, protocolares, culturais e promocionais e à preservação da imagem institucional do ente público em ações de interesse coletivo.
A confecção dos vestidos de gala atende a uma finalidade pública específica, uma vez que as representantes municipais exercem papel simbólico e promocional em festividades, solenidades e atividades de divulgação turística e cultural.
Nessas ocasiões, a apresentação visual padronizada, compatível com a dignidade do cargo honorífico e com a relevância dos eventos, integra o conjunto de condições necessárias ao adequado desempenho de suas funções representativas.
A futura contratação exige, como requisitos essenciais, a prestação de serviços de criação, modelagem, corte, costura, prova, ajustes e entrega final de quatro vestidos de gala, com padrão de qualidade compatível com eventos oficiais.
Esses requisitos são indispensáveis para assegurar a funcionalidade, a adequação estética, o conforto, a segurança no uso e a conformidade com a finalidade pública da contratação.
O não atendimento da demanda implica riscos relevantes à Administração, notadamente o descumprimento de previsão legal e regulamentar, a inviabilização da participação adequada das representantes em compromissos oficiais e o comprometimento da imagem institucional do Município perante a comunidade e perante visitantes.
Assim, a contratação mostra-se necessária, oportuna e diretamente relacionada ao interesse público.


	3. ÁREA REQUISITANTE



	Identificação da Área requisitante 
	Nome do responsável

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer


Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo.
	Rochele Rieth


Sidnei Fracaro


	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


A contratação compreende a prestação de serviços de confecção sob medida de vestidos de gala para quatro representantes oficiais do Município, com fornecimento de todos os insumos, materiais, aviamentos, mão de obra especializada, modelagem, corte, costura, provas, ajustes e acabamento final.
O objeto precisa contemplar peças individualizadas, ajustadas às medidas corporais de cada destinatária, com padrão formal compatível com cerimônias, eventos festivos, protocolares e ações de representação pública.


Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.






	5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS





	ITEM
	UN
	QUANTIDADE ESTIMADA
	DESCRIÇÃO

	01
	UNI
	03
	CONFECÇÃO DE VESTIDOS DE GALA DAS SOBERANAS

	02
	UNI
	01
	CONFECÇÃO DE VESTIDO DE GALA PARA SENHORITA TURISMO



	6. LEVANTAMENTO DE MERCADO



a) Solução: Contratação da Empresa ADELIA MAGALI PERSICH, CNPJ: 40.270.543/0001-43.
b) Viabilidade de mercado: (X)sim ( )não
c) Viabilidade econômica: a contratação importará no custo estimado de R$ 16.800,00 conforme valor obtido conforme orçamento da empresa em anexo a esse Estudo e comprovado por meio de Notas Fiscais do mesmo serviço realizados em outros municípios. 


A solução da Empresa Adelia Magali Persich, apresenta menor custo, atendimento integral aos requisitos e prazo de implantação imediato, configurando-se como a opção mais vantajosa considerando custo-benefício e mitigação de riscos. O preço foi comprovado através da apresentação de notas fiscais de serviços semelhantes prestados pelo fornecedor.

	7. PROVIDÊNCIAS PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


Não há a necessidade de capacitação do servidor e gestor que irão fiscalizar o contrato, visto que tal fiscalização se dará pelo acompanhamento do serviço prestado e das condições da execução do serviço, não necessitando que o agente público possua conhecimento específico para tanto.

	8. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL


A solução escolhida compreende a prestação de serviço para confecção de vestidos de gala para as representantes oficiais do Município por meio da empresa Adelia Magali Persich, a qual possui experiência comprovada, através de  referências de outros municípios da região onde já prestou serviços na confecção de vestidos de gala e trajes formais, demonstrando habilidade técnica, bom acabamento e qualidade nos matérias e serviços prestados.
 Destaca-se, que o trabalho envolve criação, modelagem, ajustes personalizados e acabamento detalhado, exigindo profissional qualificada para garantir elegância, conforto e identidade visual adequada às representantes do município.
Dessa forma, a escolha da referida costureira mostra-se adequada e vantajosa para a Administração Pública, considerando a qualidade do serviço prestado, a experiência profissional e a garantia de um resultado que valorize a imagem institucional do Município de Boa Vista do Cadeado. 
9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO




Em regra, conforme a Lei nº 14133/2021, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas especificidades. 

	10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS


A contratação busca assegurar o atendimento regular da necessidade institucional relacionada à representação oficial do Município, com disponibilização de vestimentas formais adequadas às soberanas e à Senhorita Turismo em eventos públicos, protocolares, culturais e promocionais.
O resultado pretendido consiste na oferta de suporte material compatível com o exercício das funções representativas atribuídas, em conformidade com a legislação municipal e o regulamento pertinente.
Sob o aspecto da eficiência administrativa, a solução pretendida organiza de forma antecipada e padronizada a disponibilização das peças, reduzindo improvisações, retrabalhos e aquisições inadequadas.
A confecção sob medida tende a proporcionar melhor ajuste e maior adequação estética, com menor ocorrência de correções extensivas após a entrega e maior compatibilidade com a finalidade institucional do objeto.
Quanto à economicidade, o resultado esperado não se limita à redução nominal de preço, mas à obtenção da proposta mais vantajosa em sentido amplo, conjugando custo, qualidade, prazo e aptidão para o uso pretendido.
A escolha de solução tecnicamente aderente evita dispêndios com substituições, ajustes insuficientes ou contratações complementares, promovendo melhor aproveitamento dos recursos públicos e maior efetividade na execução da despesa.


	11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO


Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da única solução possível.

Realizadas as tarefas pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência.

	12. RESPONSÁVEIS


O presente instrumento foi elaborado pelo Servidor Margel Bresolin, Diretor Administrativo.
	INTEGRANTE 
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	
____________________________
Margel Bresolin
Diretor Administrativo
Boa Vista do Cadeado,
06 de abril de 2026
	
______________________________
Rochele Rieth
Secretária de Educação
Boa Vista do Cadeado,
06 de abril de 2026



	INTEGRANTE 
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	
____________________________
Constantino Goi
Agente Administrativo
Boa Vista do Cadeado,
06 de abril de 2026
	
______________________________
Sidnei Fracaro
Secretário de Agricultura
Boa Vista do Cadeado,
06 de abril de 2026




	13. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.



	AUTORIDADE SUPERIOR

	
_____________________________
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal

Boa Vista do Cadeado,06 de abril de 2026
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